
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2012 

 

Denomina “Rodovia José Pereira Alvarez” o 

trecho da rodovia BR-287 entre as cidades de São 

Borja e Santiago, no Estado do Rio Grande do 

Sul. 

 

                   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica denominado “Rodovia José Pereira Alvarez” o trecho 

da rodovia BR-287 compreendido entre a cidade de São Borja e a cidade de 

Santiago, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nascido em março de 1933, o agropecuarista e homem público 

José Pereira Alvarez foi um ilustre filho da histórica cidade de São Borja, no 

Rio Grande do Sul.  

Graduado em engenharia agronômica pela Universidade Federal 

do Rio Grande do Sul em 1956, obteve aprovação em concurso público para a 

Secretaria Estadual da Agricultura, tendo sido lotado como pesquisador na 

Estação Experimental de São Borja, onde exerceu suas funções na 

experimentação e melhoramento das culturas de trigo, milho e linho. Com 

cursos de especialização na área de extensão rural e de inseminação artificial 

em ovinos, exerceu também o cargo de zootecnista na Associação 

Riograndense de Criadores de Ovinos (ARCO). 
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Juca Alvarez, como é conhecido, iniciou sua trajetória política 

como vereador na Câmara Municipal de São Borja, entre 1964 e 1966, pelo 

antigo Partido Libertador (PL), tendo deixado o mandato para exercer o cargo 

de interventor desse Município até 1974. Em 1980, exercendo o cargo de 

diretor da Companhia Estadual de Energia Elétrica (CEEE), desenvolveu, com 

entusiasmo contagiante, um amplo programa de eletrificação, que multiplicou 

as redes de transmissão e estendeu os benefícios da energia elétrica a todos os 

rincões do Estado do Rio Grande do Sul, em especial à Fronteira Oeste e à 

região das Missões. 

Em 1988, elegeu-se prefeito pelo voto direto, exercendo o cargo 

entre 1989 e 1992. Em 1993, tornou-se deputado estadual, obtendo em São 

Borja o impressionante índice de 62% dos votos válidos. Permaneceu na 

Assembleia Legislativa de 1994 a 1998. No exercício do mandato, direcionou 

sua atividade às áreas de educação, saúde e agricultura, dispensando especial 

atenção a esta última. 

 Profundo conhecedor das particularidades do Rio Grande do Sul, 

Juca Alvarez publicou vários livros, com temas alternados entre administração 

pública e agricultura. Foi, na verdade, um lutador incansável na busca de 

soluções para as dificuldades enfrentadas pelo setor agrícola. 

Em 2000, foi mais uma vez eleito prefeito de São Borja, tendo 

exercido o mandato de 2001 a 2004. Homem público de festejada liderança e 

capacidade reconhecida, recebeu condecorações de várias entidades e órgãos 

públicos por seu trabalho, merecendo reconhecimento do UNICEF (Fundo das 

Nações Unidas para a Infância) pelos projetos sociais desenvolvidos durante o 

seu último mandato executivo.  

Essa destacada trajetória, contudo, foi interrompida em outubro 

de 2007, quando Juca Alvarez veio a falecer no Hospital Ivan Goulart, em sua 

terra natal. A inspiração de seu exemplo justifica a homenagem que ora temos 

a honra de propor, levando o nome de Juca Alvarez a um dos principais meios 

de acesso a São Borja, berço que ele soube honrar e dignificar. 
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Em face dessas razões, estou certa de que o projeto merecerá o 

apoio dos membros do Congresso Nacional. 

 

                   Sala das Sessões, 

                     

Senadora Ana Amélia 

(PP-RS)   

                     


